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pecificações constantes no Projeto Básico, no edital e seus anexos. O edital poderá ser obtido
através do sítio da Secretaria de Estado das Cidades - www.cidades.df.gov.br ou na Comissão
Permanente de Licitação, no endereço: Secretaria Adjunta de Mobiliário Urbano e Apoio às
Cidades, localizada no Estádio Nacional de Brasília, Entrada pelo Portão 5, 1º subsolo, sala
24, de segunda à sexta-feira, no período das 08:30 às 11:30 e das 14h às 17:30, para
obtenção do Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação, o interessado
deverá levar um pen-drive ou CD-ROM. Os demais atos que necessitarem de publicidade
serão publicados oficialmente apenas no Diário Oficial do Distrito Federal, nos termos da Lei
Federal nº 8.666/1993, artigo 6º, inciso XIII e o que for definidos na Lei 4.257/2008 e
Decreto 38.555/2017.

JOSUÉ BATISTA DA COSTA
Presidente da Comissão

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N° 03/2018
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002.

PROCESSO: 138.000.316/2017; DAS PARTES: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DE CEILANDIA X MENDONÇA E GONÇALVES CONSTRUÇÕES E INCOR-
PORAÇÃO LTDA EPP; FUNDAMENTO LEGAL: Com base nos termos da
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2018-CPL/RA- IX (Arquivo SEI nº 12554356); da
Proposta (Arquivo SEI nº 13473918, 13474065, 13474160 e 13474292), constantes
nos autos e da Lei nº 8.666 de 21/06/93, OBJETO: EXECUÇÃO DA OBRA DE
REFORMA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO DO PRÓ-
PRIO DESTA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL, ATUALMENTE OCUPADO PELA
FEIRA DA GUARIROBA EM CEILÂNDIA - DF; VALOR: O total do Contrato é
de R$ 409.082,16 (Quatrocentos e nove mil, oitenta e dois reais e dezesseis
centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: U.O: 59.111; Programa de Trabalho:
15.451.6207.3247.9241; Natureza da Despesa: 44.90.51; Fonte de Recurso: 100;
Modalidade Global; Empenhos nº: 2018NE00338, EMITIDA EM 17/10/2018; VI-
GÊNCIA: O contrato terá vigência de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias;
SIGNATÁRIOS: Pelo DF, VILSON JOSÉ DE OLIVEIRA, na qualidade de Ad-
ministrador Regional e pela Contratada, GABRIEL MENDONÇA GONÇALVES,
representante legal.

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2018

O Pregoeiro da Adasa torna público o resultado da licitação Pregão Eletrônico nº 06/2018
(processo: 00197-00002405/2018) cujo objeto é a contratação de empresa para a realização
de pesquisa de satisfação junto aos consumidores de água e esgoto do Distrito federal
(serviços prestados pela CAESB), que teve como vencedora a empresa FOCO OPINIÃO E
MERCADO EIRELI, CNPJ nº 08.255.393/0001-95, com valor global de R$ R$ 69.399,99
(sessenta e nove mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). Verificada
a habilitação, o objeto foi adjudicado pela Diretoria em favor da empresa vencedora.

Brasília/DF, 19 de outubro de 2018
EDUARDO LOBATO BOTELHO

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2018

Comunicamos que a Relação de Itens da licitação supracitada, publicada no DODF de
05/10/2018 foi alterada. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
Telefonia Fixa Comutado - STFC, especializada, através de central PABX ou virtual e NRES,
para ligações originadas no Distrito Federal e terminadas em qualquer localidade do país ou
internacionais da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude
do Distrito Federal, conforme especificações e quantidades constantes do Edital e seus
anexos. Entrega das Propostas: a partir de 19/10/2018 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 31/10/2018, às 10h00 no site www.compr a s n e t . g o v. b r.

VICTOR DE MELO BARBOSA LEITE
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

TERMO DE FOMENTO Nº 60/2018

PROCESSO: 00150-00009412/2018-10. DAS PARTES: O DISTRITO FEDERAL,

através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a Organização da

Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS DE SOBRADINHO E ENTOR-

NO??, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita

no CNPJ sob o nº 09.000.682/0001-07, neste ato representada por ANGELO

MACARIUS PACHECO COSTA FERREIRA, que exerce a função de Presidente.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Este instrumento tem por objeto a

realização do projeto "ARTE NA PRAÇA", na Praça das Artes Teodoro Freire, em

Sobradinho - DF, composto de uma feira de artesanato com praça de alimentação,

espaços para palestras e oficinas e realização de apresentações artísticas com

diversas linguagens, em um total de 30 atividades voltadas para o público com a

realização de 30 apresentações musicais, 60 horas de palestras, sendo 02 por

semana e a realização de 240 horas de oficinas culturais, sendo 08 horas por

semana, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este

instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E

DOTAÇÃO: 2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,

conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2. O valor

global dos recursos públicos da parceria é de R$259.900,00 (DUZENTOS E

CINQUENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS). 2.3. A despesa correrá à

conta da seguinte Dotação Orçamentária: I - Unidade Orçamentária: 16101; II -

Programa de Trabalho: 13.392.6219.3678.6134; III - Natureza da Despesa: 335041;

IV - Fonte de Recursos: 100000000; 2.4 - O empenho é de R$259.900,00

(duzentos e cinquenta e nove mil e novecentos reais), conforme Nota de Empenho

nº 2018NE01521, emitida em 18/10/2018, sob o evento nº 400091, na modalidade

global. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 3.1 -

Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 18/07/2019. 3.2.

CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA: 5.1 - Não será exigida contrapartida

da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

- GESTOR DA PARCERIA: ANA PAULA SANTOS ANDRADE, Mat. 240.576-8

- Analista de Atividades Culturais; BRUNA ROSA BARRETO FONSECA DIAS

NUNES, Mat. 241.911-4 - Analista de Atividades Culturais; KEYCIANE SANTOS

ARAÚJO, Mat. 241.288 - 8 - Analista de Atividades Culturais e TATIANA

LEANDRO RIBEIRO, Mat. 241907-6 - Técnica de Atividades Culturais. DATA DA

ASSINATURA: 18 de outubro de 2018. SIGNATÁRIOS: p/SECRETARIA: LUIS

GUILHERME ALMEIDA REIS, p/ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

ANGELO MACARIUS PACHECO COSTA FERREIRA.

TERMO DE FOMENTO Nº 62/2018

PROCESSO: 00150-00009412/2018-10. DAS PARTES: O DISTRITO FEDERAL, através

da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a Organização da Sociedade Civil AS-

SOCIAÇÃO CULTURA CANDANGA, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SO-

CIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 19.328.237/0001-24, neste ato representada por

CARLA MARIA PAES LANDIM RAMOS, que exerce a função de Presidente. CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO OBJETO: Este instrumento tem por objeto a realização do projeto "BRA-

SIL BRINCANTE", com circulação de aula espetáculo do Grupo Cultural Pé de Cerrado

pelo Plano Piloto e pelas Regiões Administrativas de Sobradinho, Guará e São Sebastião-DF,

para atender alunos de escolas públicas. Serão dois espetáculos por escola, para atender os

alunos dos turnos vespertino e matutino. Uma das escolas atendidas será um Centro de

Ensino Especial, para atender crianças com deficiência, conforme detalhamento contido no

Plano de Trabalho em anexo a este instrumento. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLO-

BAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO: 2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos

financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2. O valor

global dos recursos públicos da parceria é de R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL

REAIS). 2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I - Unidade

Orçamentária: 16101; II - Programa de Trabalho: 13392621936786134. III - Natureza da

Despesa: 335041; IV - Fonte de Recursos: 100; 2.4 - O empenho é de R$ 105.000,00 (cento


